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PORTARIA NO 099 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com Aftigo 20 da Lei Municipal no 1'284/2015 de 27 de julho de 2015' e conforme

Memorando Interno No 011/2021 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada de 10o/o (dez por cento; sobre o

vencimento base, no período de 02 de fevereiro a 17 de dezembro de 2021, aos Professores e

Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino, ocupantes de cargos de provimento efetivo, por

responderem pela Coordenação pedagógica Escolar das Instituições de Ensino abaixo relacionadas:

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Professor/ Educador Infanti I Estabelecimento de Ensino

ADRIANA LIMETNCTN VOGEL _ 1O PNORÃO Escola MuniciPal Novo Milênio

ADRIANA LIMBERGER VOCTI- _ 2O PNOúO Escola MuniciPal Novo Milênio

ANA PAULA STOLBEN GNRCN CMEI Pequeno PrínciPe

Rr.romósn FollwRruru ScHunoen - 20 PADRÃo Escola MuniciPal Renascer

CARMEM DUMKE MCNUZZI Escola MuniciPal Renascer

CRITRTr MEOTTROS CMEI Divina Providência

-Deurue 
MRRTR SportR ScHwtor - 2o Pnoúo Escola MuniciPal Olavo Bilac

ELIANE MNRN SCHWTNDLER PAULI Escola MuniciPal Joaquim Nabuco

ESTELA MARIA SCHRIPPE fscota Municipal Antônio Raposo Tavares

Escola MuniciPal RenascerIlRrrur BecreR FeRRnnR

KATSUKI CRtstlt'lr Scnweru oteR CMEI Sementes do Amanna

Sor-Rrucr RoQUE CRnvRlHo Wecren Esmta MuniciPal Novo Milênio

GRstNflr Do PREFEITo Mut',lIctpRl or MIssRt, 0B or rrvenelRo DE 2021'
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